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INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado Martins Machado)
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Sugere ao Poder Executivo por intermédio
da Secretaria de Estado de Infraestrutura
e Serviços Públicos do Distrito Federal em
conjunto com o Departamento de Estudas
e Rodagens -- DER, a construção de uma
passarela na rodovia DF-480 km 2, na
saída do Gama, Região Administração do
Gama -- RA ll.

&.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL, com fulcro no art. 143, do
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo por intermédio da Secretaria de Estado
de Infraestrutura e Serviços Públicos do Distrito Federal em conjunto com o
Departamento de Estudas e Rodagens - DER, a construção de uma passarela na
rodovia DF-480 km 2, na saída do Gama, Região Administração do Gama - RA ll.

JUSTIFICAÇÃO

A construção de uma passarela na DF-480 é uma reivindicação dos alunos da
universidade de Brasília que estudam no Campus da Região Administrativa do Gama,
onde atravessam diariamente as pistas movimentadas arriscando suas vidas. Em uma
das pistas conta com o auxílio de um policial, na outra tem que dobrar a atenção e o
cuidado para atravessar, pois o trânsito é intenso principalmente nos horários de pico.

A construção de uma passarela contribuirá sobremaneira para prevenir e
proteger os alunos, bem como toda a população contra atropelamento e outros
acidentes.

E com urgência que peço a resposta a este pedido, pois a cada semestre que
passa aumenta o número de novos alunos no Campus.

Sendo assim, conclamo aos nobres Pares desta Câmara Legislativa para a
aprovação da presenteindicação.
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Sala das Sessões, / de 2019

MARTIN#MACHADO
Deputad(iZ)istrital- PRB
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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